
INDICAÇÃO Nº 
1967
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à formalização de convênios com a Prefeitura Municipal de Jacupiranga para a pavimentação asfáltica na SP 193, dentro do Perímetro Urbano de Jacupiranga, ou seja, ligando o Centro da cidade até o Bairro Jardim Botujuru, numa extensão de apenas 03 Km.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado para que adote as providências necessárias de forma que a Prefeitura de Jacupiranga formalize o Convênio para a pavimentação asfáltica na SP 193, dentro do perímetro urbano de Jacupiranga. Com efeito, aquele bairro tem um contingente populoso de munícipes, servido por residências, igrejas, comércio, etc., cujo acesso às suas vias públicas deixa a desejar devido às condições precárias em que se encontram as ruas dos diversos bairros.

Daí, salientarmos para a necessidade de atender aos anseios daqueles bairros, com essa obra necessária para diminuir os problemas, visto que em dias de chuva, a estrada fica cheia de buracos e lama, ocasionando dificuldades aos diversos moradores do referido local. A presente Indicação visa oferecer uma melhor locomoção e incentivo à urbanização do bairro.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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